
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 813/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Izídio de Brito, que 
“proíbe o tráfego de motocicletas, motonetas e ciclomotores entre veículos de faixas 
adjacentes, bem como que a circulação desses veículos se dê exclusivamente nas 
faixas de circulação utilizadas por automóveis e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer pela ilegalidade e inconstitucionalidade da proposição. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que há violação ao Pacto 
Federativo uma vez que o inciso XI do Art. 22 da Constituição Federal estabelece ser 
de competência privativa da União a edição de leis sobre trânsito. 

No desempenho de seu mister legislativo, a União editou o Código Brasileiro de 
Trânsito que, em seu Art. 21 e 24, dispôs que, no âmbito municipal, compete ao 
órgão executivo de trânsito planejar, implementar e fiscalizar o trânsito. 

Assim, o Município delegou à URBES – Trânsito e Transportes, a 
regulamentação da matéria, que é privativa do Sr. Prefeito Municipal, uma vez que é ele 
quem preside o seu Conselho de Administração (órgão supremo da URBES), bem como 
cabe a ele exercer a direção superior da Administração Municipal (Art. 61, II da LOMS), 
iniciando o processo legislativo sobre a matéria. 

Portanto, concluímos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do PL 813/2025. 

S/C., 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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